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Eminente Relator:




Retornam a este Parquet, para a manifestação derradeira, os autos atinentes à perda de mandato eletivo do  Sr. José Bartolomeu Pessoa, vereador eleito pelo Município de Lambari D’ Oeste,  por desfiliação injustificada do PMDB, agremiação pela qual foi eleito.

Em defesa, sustentam a Comissão Provisória Municipal do Partido da República e o requerido que a desfiliação está amparada em justo motivo, retratado como criação de partido novo e grave discriminação pessoal, alegando, ainda, inexistência de suplente.

Assim sintetizada a questão, passa este Parquet à argüição.


As alegações dos requeridos não merecem acolhimento, pois o surgimento do Partido da República não se enquadra como partido novo, mas, sim, como fusão ocorrida, no caso, entre o PL e o Prona. A própria Res/TSE 22.610 traz a criação de partido como hipótese de justificativa diferenciada da incorporação e fusão. Conseqüentemente, a primeira há de ser tida com abrangente, abraçando todos os fundadores, mas, a segunda, está restrita àqueles que faziam parte dos partidos que se fundiram, não sendo o caso do requerido, já que fora eleito e se desfiliara do PFL e depois se filiara ao Partido da República.





No tocante à alegada grave discriminação pessoal, melhor sorte não socorre o vereador requerido, porquanto o desentendimento que noticia ter ocorrido com o Diretório Regional, por não aceitar imposições daquele, e, em decorrência, a seu isolamento das atividades partidárias, na verdade, espelham disputas internas, normais nas relações democráticas,  políticas e partidárias, que não caracterizam o justo motivo previsto na Res/TSE 22.610.





Essa corte já consagrou o entendimento de que a  grave discriminação pessoal, a justificar a desfiliação sem perda do cargo, é aquela caracterizada pelo tratamento desigual, injusto e intolerante, com intensidade tamanha que possa trazer conseqüências nefastas àquele que o sofre, não sendo o caso em tela.





Por derradeiro, a inexistência de suplente não constitui obstáculo à perda do cargo, que deverá ser declarado vago, evidenciando-se dessa situação de vacância proveito ao partido detentor do mandato, pois não precisará, na defesa de seus interesses, fazer composição e/ou concessões para ter a seu favor voto que, na verdade, seria de um  dos seus filiados.





Destarte, requer esta PROCURADORIA REGIONAL, diante da falta de justo motivo para a desfiliação, o deferimento do pedido exordial, com a decretação da perda do cargo de vereador do requerido.





Cuiabá/MT 09 de julho de 2008.
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